
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

cAmara municipal de cachoeiro de ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 198,.5a

ASSUNTO
^ojeto de Lei.nS 75/54

INICIATIVA:
^iuersos Edis

HISTÓRICO: a • n • - ^ '
''Uuoriza Q Poaer cxecutiuo a abrir um cre

dito especial de Cri; 500 000,00 para ocorrer às des

pasas com a construção da um monumento à memória, do

Presidente Getulio Vargas, a ser erigido numa^das ''

praças da cidade»

AÜTUAÇAO

Aos dez (10) dias do mês de setembro do'ano de
cinqüenta e quatro

mil' novecentos e oitenta e , autúo o Projeto de Lei

supra-citado e mais documentos que se seguem ■< -

Período da presidência: I9,_5.4 a 19.„„
Presidente: A1■Cy,r___da„.S..i.l y..a ■ÓCÂad.ida..

Vice-Presidente: climano Costa Imperial
1* Secretário: (

2" Secretário: •
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ASSUNTO;- Projeto de Lei
âú

^  C! O:» -2S

INICIATIVA;- Vereadores:; Áureo Valdino - Plorisbelo Neves e Astror
-,4 - Eilen dos Santos

HlSTÓSICOr- ■autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito especial de
GS 500 000,00 para ocorrer às despesas com'a construção de
um monipento à memória do Presidente Q-etúlio ^argas, a
ser erigido:• numa das praças desta Cidade,

A  ü T U A g' Á O

Aos dez dias do mês de setembro de mil novecentos e cin-
quênta e quatro, autuo os documentos que seguem.

*  é

Secretário



'  ■■ :?/fPROJETO lE LEI N2 /f >7^
— h: \' ''f-Ü. ^'- ' _

Art, 12 - Pica o Poder Executivo autorizado a aLrir um credito es

pecial de quinhentos mil cruzeiros (í^ 500 000,00) para ocorrer às despe
sas com a construção de um monumento à memdria do Presidente Cxetulio
Lomelles Vargas, a ser erigido numa. das praças desta Cidade,

Arte 22-0 Poder Executivo aceitará donativos particüares para a

consecuçSo desta lei,

Art, 32-0 crédito autorizado por esta Lei tem a sua vigência nes

te 6 no práximo exercício financeiro, e as despesas dele decorrentes
serão cobertas com recursos que dispuser o Poder Executivo,

Art, 42 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo

gadas as dijposiçües em contrário®

JEOTIPIOATIVA

O presente projeto de lei tem a sua finalidade de atender as inspi—
raçSes dos bons brasileiros, principalmente de nós cachoeirenses de nas-
cenca, ou aqui radicados, por laços de familia ou de bens, e que ̂ sempre
se pautaram como bons, pelos seus coraçSes generosos e vanguardeiros das
boas iniciativas. ^ v , . , •

E atendendo ser a nossa cidade um centro Industrial por excelencia,
e por isto com'maior núcleo de operários, homens do povo, alavanca do
progresso e. conjunção com o capital, fator preponder^te de vitalidade,
força .8 nacionalidade, é que propomos o presente projeto.

Venho expor, .que sendo o ex-Presidente da Republica, Er, Getulio
Domelles Vargas, um grande vulto da nossa historia^ tendo a sua peiso—
nalídade ultrapassado as nossas fronteiras, indo alem dos Qontinentes
Americanos, atingindo os paizes da velha Europa, Azia e África, nss bra
sileiros, reconhece dores dos grandes méritos de S. Exa. não poderiamos
fica-r imoassivel e de braços cruzados, sem um gesto de brasilidade, pa
ra homenagear-mos, perpetuando num monumento,a figura de sua pessôa em
praça pública, para assim podermos manifestar nosso reconhecimento, nos
so respeito, nossa gratidão e porque não dizer a nossa veneração, ao
concidadão que tanto trabalhou e sacrificou pela nação Brasileira.

Tenho neste momento uma dupla responsabilidade ao apresent.ar este
projeto; uma como simples legislador, outra como_interprete das classes
operárias, conforme se vê dos documentos a mim dirigidos, pleiteando^
que apresen'6asse à Golenda Gamara um projeto de lei em que os operários
deste rincão sagrado, procura prestar também uma justa homenagem ao sau
doso Presidente Dr. Getulio Vargas, que tanto trabalhou e bateu-se pela
defeza dos humildes, até a sua morte.

Assim atendendo aos apelos das classes operárias e do povo em ge
ral é que venho á presença dos caros colegas, pleitear a aprovação do
projeto por ser de justiça®

Sala das Sessães, 9 de setembro de 1954

PTBÁureo Valdino



CachoeiXD de Itapemlrim, 4 ãs seteDibZD> de 19M*

>« ãr«
áoreo' Taldiao ^
M.D. Vereador da Gamara Miüiclpal <3© Oachs Itapemirlm
U e s t a

Prezado Sr»,

i  PBOPISSICBÍJL. DC® TRáBiÍIiHIDO:®S T^A HmfsiBIâ
m PIAQlt E aSOBL^M lE a.&OfíOSIíffi 32E ITiEEMIBIM'*, representando os
operários da Eal>rica de üfeci^s "Oia, GJsxtil Perreire Guifflar§fes'*,fbr^
mia o piesejate^com o fim espec^ de sojicitar a V«S,, na q.aalidadQ
de representante desta JssociaçSb ̂ unto a essa Gamara, para Q.ue: se^a
apresentado um projeto de lei no sentido de ser arigldo um mnumento,
em nossa cidade, em ijoüasnasem ao saudoso Dr, GSTuLIO VÁBGÍ3, aau#le
aue sempre "bataliiou em defesa dos humildes,

Certos de au^ esta justa pretensão terá "boa acolhida entre
todos os dignos Trereadores q.uo compoem essa Oámara, antecipadamente -
por intermsdio d© seus Diretores infra assinados, agradece e suhscre"
ve, mui,

Be spç ito sament e•

( ''■>2:1/? //,
Secretario

Presidente



limo. Sr.
áureo Valdlno
H.D. Vereador da Câmara Municipal de Caekoèiro de Itapemirim
N E S T A

Prezado Sr.»

NOS. abaixo assinados, representando todos os ope»

rários da Fábrica de Cimento Portland "Barbará**, formulamos o

presente com o fim especial de solicitar a V. Sa., na qualid^

de de nosso representante junto a essa Câmara, para que seja

apresentado um projeto de lei no sentido de ser erigido um mo

numento, em nossa cidade, em hcmenág^ ao saudoso Dr. GETOLIO

VáRCáS, aquèle que sempre batalhou em defèsa dos humildes.

Certos de que esta nossa justa pretensão terá bôá

acolhida entre todos os dignos Vereadores que compOem essa C^

mara, antecipadamente agradecidos^ 3Ubscrevemo»nos mui

Hespeitosamente

i

<2

cl<^ÜÂÃirç^



CEETIDÃO
Cêrtifico em cumprimento ao despacho de fls.

q.ue nesta data foram distribuídas cópias do
presente projeto aos senhores vereadores...

Cüôk de
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. P â R E -C E R ■

, Projeto de Lei íjs 75/õo

Comissão de Constituição«Justiça e Redação

-O-O-0-O-O-O-O-O-O-O-O-O-O-O'-O-

Curnprlndo o despacho do senhor presidente ds. Comissão de

Justiça, como relator do dito projeto; tenho s. opinar que o mesmo e consti

tucional»

Sala das Comissões,18 de novembro de 1954-

esar de Brito PortanJpiliip Relator

jyA/

o

1'^Hh Fi/V'
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Parecer

Projeto de lei 75/54

Oomissgo de Pinangas, 7. e Obras Pub,

Deixamos de concordar com o projeto, nSo porque conssidere Justo o seu

objectivo. Justa a homenagem pretendida. Já tivemos oportunidade de

dizer de publico, do valor e do mérito do grande Brasileiro. Mo con

testamos o proposito, apenas salientamos os motivos que nos forqa a

ser contrario, Hâo obstante, o respeito, a conssideraçâo, o nosso re

conhecimento a competência dos autores, e dos que deram seus pareceres

áüHi ao projeto, que nos seja permitido dizer, que o projeto está mal

elaborado em seu sentido Juridico e determinativo, quando se verifica

a autorisaçSo de um credito, depois inutilisado pela aceitaqão de

donativos para cumprimento da lei. Trata-se de uma importância rela

tivamente grande, e a lei não pode ter falhas, dando margem a que pos

sa ser explorada, e em condiqSew dúbia. Assim fazemos, resalvando a

nossa responssabilidade, pelo dever que temos de resguardar, apontan

do os inconvenientes que possam ferir naquillo de nossas atribuições.

Este o nosso parecer contrario ao projeto, pelas razões expostas, e

pelós motivos que Julgamos Justos;

Sala das ComissõSs, 26 de lovembro de 1954

Cicero Moura
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liSí 10 (1g doiíâabro 1904

SlZínOs Sr,

ílello Volw Borelli

DD» Prefeito Maaioipal

9 e s t s

Teiiho o pras0r de pasaar;- às raSoo de V", iicca, ̂  para os

devidos fins d© so,nçíXo? o inolusTO projeto de 1 lei n~ 75/54»

aprovado por esta Üãiiiara,

Do acordo ooni a Lei o5 de 30/12/947 (Orgaaiaag^í^o Iviuni'

olpal)! íf do des (10) dias o praso para puo o re.í'a?:'ido projeto

da lei seja por ?. ;Si;a. oancionado.

Vallio-aa do ensejo para apresentar a f. Kxa, § miiihaa

Atenoiooas SaudaoSes

Alo/r da Sij.va Oandido
lijá'>-• X-Dsi/i'l f A riit OiiBiii x'<£x
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PEDJEIO Ii£ LSI 75/54

Art, 12 >> ficy. o Poder- P-xecutívo autcrlaado a abrir un; ci-ddito

ospseial de nuln-feentoo joll cruseiros ("iJ 500 000., 00)

para ocorrer às despeaais con & constriiyão de moau-

Eento è .r£Lsmdr-ia do Presidente G-etálio SornellGG '^'ar-

gac» a ser erigido nUiBa da£i praçan desta Gidade.

Art. 29 » O Poder -'iKeGutí^^o aceitará donativoo particnlarea pa

ra a conaecuç^o desta lei,

Art. 3® O orédito autorisado por SBt;:. Lei tem a sua vigOncla

necte a no prdiri.mo exorcício financeiro, e as áoüpssas

dele decorrentes sarSo cocertas oom recursos quc dis

puser o Podar líxeontivo.

■i -i—y /1 ̂Ck .V 1/ o '-f — Lstr lei entra em vigor -na d-ata de uua putlieaot:of re
vogadas as dlsposiçííes ara contrário.

Sala dae Sgsatfesj 9 de desembro de 1954

A-loyr da Silva CandidQ
PiilSIBüHiA II;. Oáilit^L.1.
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